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DECRETO Nº 3613, DE 6 DE MAIO DE 2009.

INSTITUI A FEIRA DE ARTE E ARTESANATO DE UNAÍ -
FEIRARTE - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo ar�go 141, I, "j", da Lei Orgânica do Município, com a nova
redação atribuída pela Emenda à Lei Orgânica nº 26, de 21 de fevereiro de 2006 c/c o disposto na Lei nº
2.269, de 12 de janeiro de 2005, e

CONSIDERANDO a solicitação con�da no Processo Administra�vo nº 04744-027/2009,

CONSIDERANDO a autorização legisla�va outorgada pela Lei nº 2.269, de 12 de janeiro de 2005, DECRETA:

Art. 1º  Fica ins�tuída a Feira de Arte e Artesanato de Unaí, iden�ficada pela sigla Feirarte, com o obje�vo
de expor e comercializar produtos não industrializados provenientes do trabalho e da cria�vidade de
ar�stas e artesãos de todas as modalidades, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.269, de 12 de
janeiro de 2005,

Art. 2º  A Feirarte será realizada, em periodicidade semanal, nas sextas-feiras, na Rua Djalma Torres no
trecho compreendido entre as Ruas Alba Gonzaga e São José, na Praça JK, das 17:00h (dezessete horas) às
21:00h (vinte e uma horas).

Art. 3º  A Feirarte poderá fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do Município - Coem -, podendo
ser divulgada juntamente com outros eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Unaí como
atração turís�ca da cidade.

Parágrafo Único - Poderão ser realizados, também, eventos comemora�vos, palestras, exposições de
artes, apresentações ar�s�cas e culturais, saraus poé�cos, bem como outras a�vidades de promoção
devidamente ajustadas aos obje�vos da Feirarte.

Art. 4º  O ar�sta ou artesão, para par�cipar da Feirarte, deverá está cadastrado na Fundação Municipal
de Arte e Cultura - Fumac -, bem como preferencialmente ser filiado a associação que o represente.

Art. 5º  Sem prejuízo do disposto no ar�go 4º deste Decreto, o ar�sta ou artesão, para par�cipar da
Feirarte, poderá comprovar sua capacidade ar�s�ca por meio de cer�ficados de par�cipação em
exposições, feiras ou eventos culturais ou mediante testes prá�cos que denotem seu talento ar�s�co
perante a Fumac.

Art. 6º  Não será permi�da a exposição, troca ou comercialização de medicamentos, vestuários, gêneros
alimen�cios e outros objetos que descaracterizem a Feirarte, bem como a venda de ar�gos que, por sua
natureza, envolvam perigos para a saúde pública ou coloque em risco o bem estar do restante dos
expositores e do público em geral.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Art. 7º  É permi�da a par�cipação de empresas da inicia�va privada, sob a forma de propaganda ou
patrocínio, nas barracas, cadeiras ou bancos instalados no âmbito da Feirarte.

Art. 8º  As tarefas rela�vas à organização e gestão da Feirarte, inclusive as respeitantes a informação,
inscrição e admissão de expositores, a distribuição, demarcação e iden�ficação dos locais de exposição, a
solicitação de colaboração das forças de segurança, a fiscalização, promoção e divulgação, ficam
atribuídas à Comissão Organizadora da Feirante, ora ins�tuída, formada pelos seguintes membros, a ser
cons�tuída mediante ato do Prefeito:

I - o Diretor-Presidente da Fumac;

II - a Diretora do Departamento de Desenvolvimento do Turismo da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico; e

III - 3 (três) representantes da Associação dos Artesãos de Unaí por ela indicados.

Parágrafo Único - A função de membro da Comissão Organizadora não será remunerada, sendo
considerada, porém, serviço de relevante interesse público, devendo ser registrada, conforme o caso, nos
assentamentos funcionais dos servidores que a integrarem.

Art. 9º  O Regulamento da Feirarte será baixado por ato do Prefeito mediante elaboração e aprovação
pela Comissão Organizadora de que trata o ar�go 8º deste Decreto.

Art. 10  Aplicam-se, no que couber, à Feirarte, as regras e disposições per�nentes previstas na Lei nº
1.665, de 6 de outubro de 1997 (Feira Livre do Produtor), inclusive acerca das regras de funcionamento,
dos feirantes, das infrações e penalidades, entre outras.

Art. 11  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 6 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA
Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

CÉSAR JÚNIOR DA SILVA
Diretor-Presidente da Fumac

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES
Assessor Execu�vo de Governo/Coordenador Geral do Serviço Especial para Assuntos Legisla�vos -
Sealegis

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 17/06/2015

https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/unai/lei-ordinaria/1997/166/1665/lei-ordinaria-n-1665-1997-institui-a-feira-livre-do-produtor-na-cidade-de-unai-mg-e-da-outras-providencias

